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 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a servi-
dora FABIANE FERREIRA SILVA, matrícula nº 954482, refe-
rente ao exercício 2023/2024, as quais foram suspensas por 
meio da Portaria nº 087/2024–GAB/SEPF, publicada no DOM 
nº 6182 de 04.09.2024, a serem usufruídas no período de 
11.12.2024 à 20.12.2024.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 09 de outubro de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 30/2024/SMAAI/SOF/DIVOF/SMAAI

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas, no uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados 
para serem fi scais e gestor do Contrato nº 718-SMAAI/SOF/
DIVOF/2024, referente ao Processo nº: 3833/2024, cujo ob-
jeto é Aquisição de insumos agrícolas, conforme o convênio 
n° 942044/2023 – MAPA;

 Art. 2º – Esta portaria terá seus efeitos contados a 
partir da assinatura do contrato;

Nome Matrícula Fiscal/Gestor Processo nº 

Gildo de Paiva Oliveira 963796 Gestor

3833/2024Roy Rogeres Nicholl Santos 962284 Fiscal 

Fábio Luis Valk Guths 850208 Fiscal Substituto
 

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 3833/2024.
 Espécie: Contrato nº 718-SMAAI/SOF/DIVOF/2024.
 Objeto: Aquisição de insumos agrícolas, conforme o 
convênio n° 942044/2023 – MAPA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 2.458.455,30 (dois milhões, quatrocentos 
e cinquenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e cinco re-
ais e trinta centavos).
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional programáti-
ca: 20 122 0054 2198 Categoria Econômica: 3.3.90.32.00 Fon-
te de Recursos: 1 500 0000 (próprio) e 1 700 0000 (convênio). 
 Contratante: Município de Boa Vista – RR
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI.
 Contratada: MD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
Nº 13.537.529/0001-99.
 Data da Assinatura: 10 de outubro de 2024.
 Vigência: O prazo de vigência da contratação será 
até 31 de Dezembro do respectivo crédito orçamentário, 
contados a partir de sua assinatura, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 106/2024–CORREGEDORIA/SMST
                                                                       
 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Discipli-
nar, em face do servidor R.S.O., Guarda Civil Municipal, 
matrícula nº 847356 e apurar os fatos narrados no MEMO 
nº 37440-SMST/CGGCM/DIG/2024 e seus anexos, constante 
nos autos do Processo nº 047/2024/CORREGEDORIA/SMST/
Vol.1, bem como as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores CHARLES CARNEIRO 
VERDOLIN, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetor 
Geral, matrícula 14570, DEOMAR CESAR SANTOS CHERES, 
Agente de Trânsito Municipal, matrícula nº 26.222, NEURI-
MAR MACEDO DE SOUZA GONÇALVES, Agente de Trânsi-
to Municipal, matrícula 26.203, e para sob Presidência do 
primeiro comporem a Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança des-
ta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora NEURIMAR MACEDO DE 
SOUZA GONÇALVES, Agente de Trânsito Municipal, matrícu-
la 26.203 para secretariar as atividades desenvolvidas pela 
Corregedoria de Segurança/SMST e pela Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar.

 Art. 4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se. 

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 10 de outubro de 2024.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMST

Dec. nº 0137/P de 09.04.2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 107/2024–CORREGEDORIA/SMST
                                                                       
 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Discipli-
nar, em face dos servidores R.M.M.S., Guarda Civil Muni-
cipal, matrícula nº 28065 e A.S.S., Guarda Civil Municipal, 
matrícula nº 965466 e apurar os fatos narrados no MEMO 
nº 37151-SMST/CGGCM/DIG/2024 e seus anexos, constante 
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